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COMUNICAÇÃO-CIRCULAR 

 
 

UTILIZAÇÃO DE PARTITURAS EM ESPETÁCULOS DE 
NATUREZA ARTÍSTICA OU EM AMBIENTE ESCOLAR 

 
 

O Co digo do Direito de Ãutor e dos Direitos Conexos (CDÃDC) estabelece, no seu artigo 1.º, 

que, são obras, as criações intelectuais do domínio literário, científico e artístico, por 

qualquer modo exteriorizadas que, como tais, são protegidas nos termos daquele Co digo, 

entre as quais se incluem as Partituras.  

 

Ã reproduça o de Partituras, enquanto obra protegida, na o abrange as utilizaço es livres e, 

como tal, carece do expresso consentimento do autor/compositor ou de seu 

representante/detentor da exploraça o dos direitos de reproduça o da obra, conforme 

decorre da exceça o conferida pela alí nea a), do n.º 2. do artigo 75.º do CDÃDC. 

 

Ã utilizaça o de Partituras deve estar sempre garantida, por meios ou suportes legalmente 

admissí veis, sob pena de configurar a pra tica de crime de usurpaça o ou de aproveitamento 

de obra usurpada, puní veis com penas de prisa o e multa, nos termos dos artigos 195.º e 

197.º do CDÃDC, com a consequente apreensa o dos exemplares ou co pias das obras 

usurpadas e/ou demais equipamentos utilizados na pra tica da infraça o.  

 

Ã proteça o dos direitos dos compositores e das editoras das suas obras, especialmente no 

que respeita a reproduça o na o autorizada de Partituras e  assegurada pela ÃD- EDIT - 

Ãssociaça o de Editores de Partituras e Compositores (pa gina web em www.adedit.pt), 

entidade de gesta o coletiva de direito de autor sobre partituras, na forma original e 

editada, constituí da nos termos da Lei n.º 26/2015, de 14 de abril, e registada na Inspeça o-

Geral das Ãtividades Culturais.  

O Inspetor-Geral 

 

 

Luí s Silveira Botelho 

http://www.igac.gov.pt/

		2024-09-24T18:07:07+0100
	LUÍS DE MELO E BRITO DA SILVEIRA BOTELHO




